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Ministério do Planejamento e Orçamento

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/ MPO Nº 36, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a instituição do Programa de Gestão e
Desempenho - PGD no Ministério do Planejamento
e Orçamento.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12 do Decreto
nº 11.353, de 1º de janeiro de 2023, pelo art. 3º do Decreto nº 11.072, de 17 de maio
de 2022, e pela Portaria nº 26, de 2 de março de 2023, e tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa SGP-SEGES nº 2, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a instituição do Programa de Gestão e Desempenho
- PGD no Ministério do Planejamento e Orçamento e nas entidades a ele vinculadas,
para atividades cujos resultados possam ser efetivamente mensuráveis.

Art. 2º A instituição do PGD dar-se-á no nível da unidade e será
implementada mediante ato do titular da unidade, observados os dispositivos do
Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, vedada a subdelegação.

§ 1º Considera-se unidade, para fins desta Portaria, o Gabinete da Ministra
de Estado do Orçamento e Planejamento, as Secretarias que compõem o Ministério do
Planejamento e Orçamento, e as entidades vinculadas.

§ 2º A Chefe de Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento e
Orçamento, no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata à Ministra de
Estado, excetuada a Secretaria-Executiva e a Diretoria de Administração e Gestão
Estratégica, exercerá a competência de que trata o caput.

Art. 3º Será observada, no ato de instituição do PGD da unidade, prioridade
para participação no programa na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral para, especialmente:

I - pessoas com deficiência ou com problemas graves de saúde, ou que
sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição;

II - pessoas com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19
de dezembro de 2000;

III - gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
e

IV - servidores com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4º Compete às unidades assegurar a adoção de sistema informatizado
de acompanhamento e controle que permita o monitoramento eficaz do trabalho
efetivamente desenvolvido pelo agente público participante do PGD.

Art. 5º Compete à Diretoria de Administração e Gestão Estratégica a
consolidação das informações e dos resultados referentes ao PGD nas Secretarias do
Ministério do Planejamento e Orçamento para envio ao órgão central do SIPEC, nos
termos do art. 4º, §5º do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022.

Art. 6º Permanecem válidas e aplicáveis as seguintes normas de
procedimentos gerais e respectivas tabelas de atividades:

I - no âmbito do Gabinete da Ministra, a Portaria CGME/ME nº 12.817, de
10 de novembro de 2021;

II - no âmbito da Secretaria-Executiva, a Portaria SE/ME nº 12.738, de 26
de outubro de 2021;

III - no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal e da Secretaria Nacional
de Planejamento, a Portaria Fazenda/ME nº 1.030, de 26 de janeiro de 2021;

IV - no âmbito da Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento,
a Portaria Secint/ME nº 381, de 11 de janeiro de 2021;

V - no âmbito da Secretaria de Monitoramento e Avaliação de Políticas
Públicas e Assuntos Econômicos, a Portaria Secap/ME nº 11.816, de 1º de outubro de
2021;

VI - no âmbito do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a
Portaria PR/IBGE nº 243, de 30 de julho de 2021; e

VII - no âmbito do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, a
Portaria Normativa IPEA nº 216, de 1º de julho de 2022.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se até edição de novas portarias
de instituição do PGD pelas unidades de que trata o art. 2º, e naquilo que for
compatível com o Decreto nº 11.072, de 2022, com a regulamentação pelos órgãos
centrais do Sipec e do Siorg, e com esta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA SOF/MPO Nº 37, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Altera a Portaria SOF/MPO nº 14, de 16 de fevereiro de 2023, que "Estabelece procedimentos
e prazos para alterações orçamentárias dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, no exercício de 2023, a serem observados pelos órgãos dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da União,
e dá outras providências".

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições estabelecidas inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 11.353, de 1º de janeiro de 2023, resolve:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Portaria SOF/MPO nº 14, de 16 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 21. ..................................................................................
II - no âmbito do Poder Executivo, ser realizado entre despesas classificadas com "RP 2" ou de despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive a contribuição patronal

para o plano de seguridade social dos servidores; e
................................................................................................" (NR)
"Art. 26. ..................................................................................
................................................................................................
§ 2º Excepcionalmente, no caso de delegação formal de competência para os atos de gestão orçamentária correspondentes, comunicada previamente à área da SOF/MPO

responsável pelo acompanhamento da despesa, a cada exercício, a concordância de que trata o § 1º, referente ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou
autoridade equivalente, poderá ser manifestada por quem recebeu a delegação.

................................................................................................" (NR)
"Art. 40. ..................................................................................
I - no âmbito dos órgãos do Poder Executivo:
a) para as despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive contribuição patronal para o plano de previdência social dos servidores, benefícios obrigatórios aos servidores

civis, empregados, militares e seus dependentes e de benefícios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial ou decisões judiciais, indenização de fronteira e
anistiados, bem como despesas com sentenças judiciais relativas a obrigações de pagar, acordos referentes a passivos atuariais de empresas estatais dependentes, honorários periciais
nas ações em que o INSS figure como parte e que sejam de competência da Justiça Federal e compensação decorrente da aplicação do § 11 do art. 100 da Constituição, ser
encaminhada por meio de detalhamento no SIOP, no tipo de alteração orçamentária "102g" e "101a", com memória de cálculo em anexo, até o último dia útil dos primeiros cinco
dias do mês de divulgação do relatório referido no caput, sem prejuízo de solicitações de informação por Ofício da SOF/MPO;

b) para as despesas obrigatórias sem controle de fluxo, exceto as despesas de que trata a alínea "a", ser informadas à SOF/MPO, conforme prazos definidos na matriz
de responsabilidade sobre projeções para o relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, ou aqueles informados por Ofício da SOF/MPO, observadas as orientações da
área responsável pelo acompanhamento da despesa na SOF/MPO;

c) para as demais despesas obrigatórias, ser encaminhadas pelos órgãos setoriais à SOF/MPO, por meio de ofício que fundamente de forma pormenorizada a alteração,
e mediante detalhamento no SIOP, das ampliações no tipo de alteração orçamentária "901" e das reduções no tipo de alteração "952", até o último dia útil dos primeiros cinco
dias do mês de divulgação do relatório referido no caput, sem prejuízo de solicitações de informação pela SOF/MPO; e

II - no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, ser encaminhadas pelos órgãos setoriais à SOF/MPO, por meio de ofício, até o último dia útil
do primeiro decêndio do mês de divulgação do referido relatório.

§ 1º As dotações orçamentárias indicadas:
I - como passíveis de redução:
a) poderão ser anuladas para fins de abertura de créditos adicionais, nos termos estabelecidos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964;
b) na hipótese da alínea "b" do inciso I do caput, deverão ser bloqueadas na conta "62.212.0107", mediante envio pelos órgãos setoriais à SOF/MPO, no prazo 5 dias

contados da publicação do relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, de pedido do tipo de alteração orçamentária "952", cujo detalhamento dos valores de bloqueio
ou desbloqueio devem levar em consideração eventuais créditos em tramitação, sem prejuízo de ajuste posterior entre as dotações bloqueadas, desde que este não incida sobre
dotações bloqueadas em razão de créditos em tramitação; e

c) nas demais hipóteses não abrangidas pela alínea "b", serão bloqueadas na conta "62.212.0107" por meio de efetivação de pedido do tipo de alteração "952" pela
SOF/MPO, sem prejuízo as orientações da área responsável pelo acompanhamento da despesa na SOF/MPO; e

II - como demanda de ampliação, em que seja necessário o atendimento antes do próximo relatório bimestral de avaliação de receitas e despesas primárias, devem ser
encaminhadas, após a publicação do relatório em que consta a referida indicação, de acordo com os prazos previstos no art. 52 desta Portaria, salvo disposto na alínea "a" do
inciso I do caput ou no caso de procedimento alternativo, indicado pela área da SOF/MPO que acompanha a despesa.

§ 2º A SOF/MPO poderá solicitar a elaboração ou o ajuste de pedidos de alteração orçamentária de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I do caput, se:
I - necessário para adequação ao relatório de avaliação de receitas e despesas publicado após o recebimento das projeções, devendo ser realizado em até 5 dias após

a publicação do respectivo relatório ou no prazo informado pela SOF/MPO; ou
II - a necessidade de ampliação ou possibilidade de redução de que trata o inciso I do caput não constar de créditos adicionais em tramitação quando do encaminhamento

pelo órgão setorial de novas projeções para o relatório subsequente, podendo nova indicação ser realizada no prazo previsto no § 1º do caput.
§ 3º O ofício de que trata o inciso II do caput deverá conter quadro que detalhe as alterações pretendidas segundo o formato a ser informado aos órgãos setoriais

pela SOF/MPO.
§ 4º A necessidade de ampliação ou cancelamento das despesas com contribuição patronal para o plano de previdência social dos servidores, que extrapolem o total

das despesas alocadas para esse fim, no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, deve ser encaminhada para a SOF/MPO, por meio de detalhamento no
SIOP, no tipo de alteração orçamentária 101a, com memória de cálculo em anexo." (NR)

"Art. 41. ..................................................................................
§ 1º A SOF/MPO poderá realizar a devolução ou solicitar ajustes dos pedidos de crédito adicional, após a decisão sobre as demandas de que trata o caput, que, quando

atendidas total ou parcialmente, devem ser detalhadas pelos órgãos setoriais, ou pela SOF/MPO, no prazo estabelecido nos itens "1" e "2" da alínea "c" do inciso II do caput do
art. 52 desta Portaria ou no prazo comunicado pela SOF/MPO.

.................................................................................." (NR)
"Art. 52. Observado o disposto no art. 40 desta Portaria, os órgãos setoriais do Poder Executivo encaminharão à SOF/MPO, via SIOP, os pedidos de alterações

orçamentárias referentes a créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta Portaria, nos seguintes períodos:
..................................................................................
..................................................................................
§ 8º As solicitações de créditos adicionais para ampliação de despesas primárias obrigatórias de que trata o inciso I do art. 40 desta Portaria deverão ser precedidas

de indicação de necessidade de ampliação na forma do referido artigo, e deverão contar como previstas no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias ou outro meio
que orientar a SOF/MPO, salvo dispensa prevista na legislação, observadas as orientações da SOF/MPO." (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria SOF/MPO nº 14, de 16 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL VELOSO COURI
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ANEXO

Ajuste na descrição dos tipos de alterações orçamentárias "102a" e "102g", visando possibilitar que os créditos de sentenças judiciais sejam solicitados em um mesmo tipo.

TABELAS DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

"TABELA I - TIPOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS E OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

...............................................................................................................................

I.II - CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS POR ATO DO PODER EXECUTIVO

TIPO DESCRIÇÃO / APLICAÇÃO DOS RECURSOS FONTES DE RECURSOS AU T O R I Z AÇ ÃO

.....................................................................................................................................

I.II.II - Suplementação de categorias de programação constantes da LOA em dotações classificadas com "RP 1" destinadas:

102a A suplementação de RP 1, exceto de despesas atendidas pelo tipo
102g.

1. anulação de dotações;
2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o
disposto no § 3º do art. 13 da LDO- 2023;

LOA-2023, art. 4o, caput, inciso II.

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; e
4. excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art.
43 da Lei nº 4.320, de 1964.

102g A suplementação de RP 1, de despesas com pessoal e encargos sociais,
inclusive contribuição patronal para o plano de previdência social dos
servidores, benefícios obrigatórios aos servidores civis, empregados,
militares e seus dependentes e de

1. anulação de dotações;
2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o
disposto no § 3º do art. 13 da LDO-

LOA-2023, art. 4o, caput, inciso II.

benefícios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial ou
decisões judiciais, indenização de fronteira e anistiados, bem como de
despesas com sentenças judiciais, relativas a obrigações de pagar,
acordos referentes a passivos atuariais de

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; e
4. excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art.
43 da Lei nº 4.320, de 1964.

empresas estatais dependentes, honorários periciais nas ações em que o
INSS figure como parte e que sejam de competência da Justiça Federal
e compensação decorrente da aplicação do § 11 do art. 100 da
Constituição.

Ministério de Portos e Aeroportos

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA Nº 10.660, DE 6 DE MARÇO DE 2023

Torna público o cumprimento dos requisitos para a
exploração de serviços aéreos.

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 34, inciso VII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução

nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de 2 de fevereiro de 2022, e
considerando o que consta do processo nº 00058.065628/2022-17, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de

serviços aéreos pela sociedade empresária AGRISUL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
04.727.774/0001-70, com sede social em Primavera do Leste (MT), detentora do
Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2011-12-61EL-09-02, emitido em 13 de
dezembro de 2021.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento
equivalente, e disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção

das condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

PORTARIA Nº 10.668, DE 7 DE MARÇO DE 2023

Torna público o cumprimento dos requisitos para a
exploração de serviços aéreos.

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 34, inciso VII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de 2 de fevereiro de 2022, e
considerando o que consta do processo nº 00066.014522/2021-67, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária DIREÇÃO TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
43.143.216/0001-19, com sede social em Brasília (DF), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2023-03-00MC-01-00, emitido em 1º de março de 2023.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento
equivalente, e disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção
das condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA ANTAQ Nº 538

Às 14 horas do dia 27 de fevereiro de 2023, sob a presidência do Diretor-Geral
Eduardo Nery, foi aberta a Reunião Ordinária da Diretoria da ANTAQ nº 538, com a
participação da Diretora Flávia Takafashi, do Diretor Lima Filho, do Diretor Alber
Vasconcelos, do Diretor Caio Farias, do Secretário-Geral Paulo Morum Xavier e do
representante da Procuradoria Federal junto à ANTAQ, Procurador-Chefe Artur Watt Neto.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
As atas estão publicadas no Portal da ANTAQ na Internet

(https://www.gov.br/antaq).
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA
Foram retirados de pauta os seguintes processos:
- 50300.014944/2022-71, de relatoria do Diretor-Geral Eduardo Nery;
- 50300.022005/2022-09, de relatoria da Diretora Flávia Takafashi;
- 50300.021508/2022-59, de relatoria do Diretor Alber Vasconcelos; e
- 50300.002183/2023-96, de relatoria do Diretor Caio Farias.
PEDIDOS DE VISTA
- O processo de nº 50300.015593/2022-16, de relatoria da Diretora Flávia

Takafashi, foi objeto de pedido de vista formulado pelo Diretor-Geral Eduardo Nery.
Não houve adiantamento de votos. O processo constará da pauta da próxima reunião
telepresencial.

ACÓRDÃOS APROVADOS
A Diretoria Colegiada aprovou os Acórdãos de nºs 70 a 104, disponíveis para

consulta na internet (https://www.gov.br/antaq).
ENCERRAMENTO
Às 14 horas do dia 1º de março, foi encerrada a Reunião, da qual foi

lavrada esta ata, a ser aprovada pela Diretoria Colegiada.

PAULO MORUM XAVIER
Secretário-Geral

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Previdência Social

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA PREVIC Nº 220, DE 7 DE MARÇO DE 2023

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR torna público que a Diretoria Colegiada da PREVIC, em
sua 629ª Sessão Ordinária, realizada em 07 de março de 2023, com fundamento no
inciso VI do artigo 2º e no inciso IX do artigo 12, ambos do Anexo I do Decreto nº
11.241, de 18 de outubro de 2022, resolveu:

Art. 1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de que trata a
Portaria nº 850, de 20 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº
180, de 21 de setembro de 2022, seção 1, página 182, referente à intervenção na
CAPAF - Caixa de Previdência Complementar do Banco da Amazônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PENA PINHEIRO


